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Relatór io  de Ponderação da Par t ic ipação na Discussã o Públ ica do 

Plano de Urbanização da Avenida da Liberdade e Zona  Envolvente (PUALZE) 

 

 

1- A DISCUSSÃO PÚBLICA DO PUALZE 

 

A discussão pública do PUALZE iniciou-se após a publicação do Aviso n.º 3324-

A/2009 no Diário da República n.º 27, II série, de 9 de Fevereiro de 2009 e teve a 

duração de 22 dias. 

Foi publicitado através de Editais afixados nas Juntas de Freguesia da área abrangida 

pelo plano, por dois Avisos publicados nos Jornais Diário Económico e Diário de 

Noticias, em 10 de Fevereiro de 2009, e através do site de Urbanismo da CML, na 

Internet. 

Foi apresentado em sessão pública, no cinema São Jorge a 2 de Março, pelo autor, 

Sr. Arquitecto Manuel Fernandes de Sá, pelo Sr. Vereador do Urbanismo, Arquitecto 

Manuel Salgado, e pela Sr.ª Directora Municipal de Planeamento Urbano, Sr.ª 

Arquitecta Teresa Almeida. 

 

2- A CONSULTA DO PLANO 

 

O PUALZE esteve disponível para consulta pública nos seguintes locais: 

- Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL), sita no Picoas Plaza, Rua Viriato 13-

17 

- Gabinete de Relações Públicas da Direcção Municipal de Gestão Urbanística, sita no 

Edifício Central da CML, Campo Grande 25, 3ºF 

- Junta de Freguesia de São Sebastião da Pedreira, sita na Rua de São Sebastião da 

Pedreira 158-A 

- Junta de Freguesia de Coração de Jesus, sita na Rua Luciano Cordeiro 16, r/c 

- Junta de Freguesia de São Mamede, sita no Largo de São Mamede, 7 

- Junta de Freguesia de São José, sita na calçada do Moinho do Vento, 3 

- Junta de Freguesia de Santa Justa, sita no Poço do Borratém, 25, 2º 

- Junta de Freguesia de Pena, sita na Rua do Saco, 1-A 

O PUALZE pôde, ainda, ser consultado através do site de Urbanismo da CML, na 

Internet. 

 

 

 



 

3- A PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

 

Registaram-se oitenta e sete participações durante o período de discussão pública do 

PUALZE.  

À excepção de seis participações (Arié e Filhos SA, Instituto de Mobilidade e 

Transportes Terrestres, Liga dos Amigos do Jardim Botânico, Quercus – Associação 

Nacional de Conservação da Natureza, Direcção Municipal de Conversão e 

Reabilitação Urbana da CML e Gabinete do PSD na CML)  todas as restantes foram 

feitas a título  individual. 

 

Oitenta participantes utilizaram o impresso fornecido pela Câmara para 

Observações/Sugestões/Reclamações, tendo dois deles anexado mais documentos 

ao impresso fornecido ( João Manuel … e  Evaristo Alves Cardoso) 

Sete participações (três de particulares – David Rosas, José Teixeira e Daniel de 

Oliveira e quatro de entidades – DMCRU, IMTT, LAJB e Quercus) foram feitas em 

impressos dos próprios. 

 

Registaram-se zero participações através das Juntas de Freguesias e CIUL. 

A DMGU registou uma participação (Evaristo Alves Cardoso) e o site do Urbanismo da 

CML, duas (José Teixeira e Daniel de Oliveira). 

Na sessão pública houve sete participações (Maria Alice Morgadinho, Filipa Roseira, 

João Manuel..., Luís Mota, Bartolomeu Albuquerque da Costa Cabral e Pedro 

Formosinho Sanches). 

As restantes participações provieram de vários locais, nomeadamente do Gabinete do 

Sr. Presidente, Gabinete do Sr. Vereador do Urbanismo, Gabinete da Sr.ª Directora 

Municipal, etc… 

Algumas participações deram entrada por mais de uma via. 

 

Reproduzem-se, de seguida, todas as participações recebidas. 

 



















 



 





 

 

 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 





 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



4- A ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES 

 

O teor das participações permitiu organizá-las em seis grupos distintos: 

- Pareceres de Entidades; 

- Comentários, Sugestões e Reclamações apresentadas pela Liga dos Amigos do 

Jardim Botânico (LAJB); 

- QUERCUS – ANCN; 

- Observações, Sugestões, Reclamações; 

- Reclamações I; 

- Reclamações II. 

 

As participações mereceram-nos a seguinte apreciação. 

 

4.1- PARECERES DE ENTIDADES 

 

Instituto de Mobilidade e dos Transportes Terrestre s, I.P. (IMTT) 

Refere que “considerando a importância do plano para o desenvolvimento urbanístico 

e requalificação habitacional e do espaço público, em particular nas encostas da 

avenida, poderá ser aceite uma aprovação condicional do Plano, sujeita ao 

compromisso da sua revisão, após aprovação do PDM.  

 

Direcção Municipal de Conservação e Reabilitação Ur bana (DMCRU/GTEC) 

Grupo de Trabalho do Eixo Central 

Câmara Municipal de Lisboa 

Foram apresentadas diversas questões que se consideram pertinentes e que 

originaram as seguintes reflexões 

1 – Nº. 1 do Artº 9º 

Concorda-se com a questão apresentada e acresce-se ao Artigo a possibilidade de 

executar obras de reabilitação 

2 – Artigos 21º e 28º 

Considera-se que o estudo é um elemento instrutório. 

Os artigos 21º e 28º foram revistos por forma a dar cumprimento à sugestão. 

3 – Ponto c 3), alínea c) do nº.2 do Artº 18º 

Compreende-se a questão levantada mas entende-se que, por uma questão de 

prudência é melhor manter o conteúdo do artigo. 

4 – Nº 3 do Artº.20º 



Dado que, neste caso, a tendência dos prédios vizinhos é a de se aproximarem da 

profundidade estipulada no Regulamento, considera-se que não há razão para o 

alterar. 

5 – Alínea a) do nº.4 do Artº 20º 

Concorda-se com a recomendação e estabelece-se um limite mínimo de 25 metros. 

6 – Alínea c) do nº.1 do Artº 24º 

Considera-se que não se corre o risco apontado porque a moda da cércea é medida 

em número de pisos o que garante uma diversidade decorrente das diferenças de pés 

direitos. Além disso são usados outros critérios para a definir do número de pisos. 

7– Nº 2 do Artº 36º 

Considera-se que não há contradição em virtude de o artigo 36º. Se referir a 

logradouros inseridos na Estrutura Ecológica Urbana e o Artº. 27º. dizer respeito a 

espaços não abrangidos por esta estrutura. 

 

8– Nº 2 do Artº. 34º 

Concorda-se com a sugestão. O artigo 34º. foi alterado. 

9– Nº 4 do Artº. 34º. 

Concorda-se com a sugestão e retira-se do Regulamento o ponto 4 do Artº. 34º. 

10– Planta de Zonamento 

Concorda-se com a sugestão. O zonamento foi alterado. 

11– Planta de Zonamento 

Concorda-se com a sugestão. O zonamento foi alterado. 

12– SUOPG 4 

Concorda-se com a sugestão. A SUOPG 4 foi eliminada. 

13– Outras 

Não se entende o conteúdo da sugestão. 

 

4.2- COMENTÁRIOS, SUGESTÕES E RECLAMAÇOES APRESENTA DOS PELA 

LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM BOTÂNICO (LAJB) 

 

O documento apresentado contém críticas e recomendações acerca das estratégias 

urbanísticas propostas pelo PUALZE que sugerem o seguinte conjunto de reflexões: 

 

a) Limites da Área de Intervenção 

 A LAJB discorda da definição dos limites do PUALZE em virtude de não 

corresponderem ao “Vale da Avenida” e ainda porque parte do Jardim Botânico 

não está incluída na área abrangida pelo Plano. 



 Entende-se que, num ambiente urbano consolidado, como é o caso, nem sempre 

as homogenias paisagísticas ou morfológicas constituem o critério determinante 

para a definição de uma área-plano. Por vezes são os problemas que se 

pretendem resolver ou as oportunidades de intervir que ditam essa delimitação. No 

caso do PUALZE, a definição do seu perímetro correspondeu a uma decisão 

política discutida e assumida pela Câmara Municipal. 

 De qualquer forma, as preocupações demonstradas pela LAJB estão parcialmente 

respondidas em virtude de o Plano de Pormenor do Jardim Botânico – Parque 

Mayer, em elaboração, abranger a totalidade do quarteirão onde se localiza o 

Jardim Botânico. 

 O Artº 45 do Regulamento do PUALZE propõe a constituição da Sub Unidade 

Operativa de Planeamento e  Gestão – 1 que prevê a elaboração do referido Plano 

de Pormenor. 

b) Mobilidade 

- Concorda-se com a LAJB, quando afirma que “houve nas últimas 3 décadas, 

grandes investimentos na área do estacionamento e circulação viária, e pouca 

atenção ao direito do peão”. É por este motivo que a Câmara Municipal está a 

desenvolver um Plano de Mobilidade que tem como objectivo principal retirar 

trânsito do centro da cidade, racionalizar os transportes públicos e melhorar as 

condições de circulação pedonal. 

A LAJB aponta, ainda, para uma preocupação excessiva com o estacionamento 

de viaturas considerando que “a construção de dois parques de estacionamento 

na Avenida é um erro estratégico”. Note-se que na sessão pública de 

apresentação do Plano e neste  inquérito público foram apresentadas 54 

reclamações que defendem opiniões divergentes, inclusivamente, a manutenção 

do estacionamento de superfície. Esta diversidade de opiniões implica a 

necessidade de gerir esta complexidade através de soluções equilibradas e que 

contemplem as diversas vertentes em questão. 

Os parques preconizados para a Avenida destinam-se a responder à eliminação 

total do estacionamento de superfície e têm uma capacidade francamente inferior 

à que hoje se verifica. 

Acresce que a Câmara Municipal só os construirá se entender necessário 

responder às exigências que eventualmente surjam no futuro. 

Os parques propostos para as encostas da Avenida destinam-se aos seus 

moradores e pretendem contribuir para a viabilização do retorno residencial para a 

zona. 



A LAJB refere, ainda, a pouca atenção dada pelo PUALZE ao transporte público, 

manifestando a sua preocupação pela ausência de transporte público eléctrico na 

Avenida da Liberdade. 

A este nível refere-se que não é à escala de um Plano de Urbanização que incide 

sobre um fragmento muito limitado da cidade, que é possível estabelecer uma 

estratégia de expansão dos transportes públicos (autocarros, eléctricos, 

metro…).Estes estudos elaboram-se a uma escala mais vasta que estabelece 

essa estratégia ao nível da cidade ou da metrópole.  

- A LAJB alerta para a necessidade de “correcção” de graves problemas na área 

da mobilidade pedonal referindo como exemplos a Rua S. José, Rua Stª. Marta e 

a Calçada da Patriarcal, Rua da Mãe d’Água e Rua da Alegria. Refere, ainda, a 

necessidade de preparar a Avenida da Liberdade para o novo paradigma da 

mobilidade urbana. 

Em convergência com estas preocupações, o PUALZE prevê o reperfilamento do 

eixo formado pelas Ruas de S. José e Stª Marta, no sentido de tornar a circulação 

pedonal mais confortável e segura (Acção de Urbanização nº 11). 

No que respeita à encosta da Glória o PUALZE propõe a requalificação do seu 

espaço público dando prioridade à circulação pedonal, designadamente na Mãe D’ 

Água, Largo da Conceição da Glória, Rua de Stº. António, Travessa do fala Só, 

Praça da Alegria e Largo da Oliveirinha (acção da urbanização nº 4). 

No que se refere à Avenida da Liberdade preconiza-se a reformulação do seu 

perfil transversal que implica a eliminação do estacionamento de superfície, o 

alargamento dos passeios laterais de 3,5 para 7,5 metros de largura e a redução 

das faixas laterais para 3,90 as quais receberão trânsito de serviço local, 

compartilhado. As plataformas ajardinadas serão requalificadas por forma a 

proporcionar melhores condições de estadia e circulação dos peões. 

c) Espaços Verdes e Árvores de Alinhamento 

- A LAJB mostra a sua preocupação com a densificação urbana, ocupação e 

impermeabilização dos logradouros, prevista pelo PUALZE. Refere, ainda, que o 

Plano não aprofunda suficientemente a Estrutura Verde da Zona, não propondo a 

classificação de algumas espécies arbóreas de grande interesse botânico. 

Aponta, finalmente, a necessidade de o PUALZE criar medidas excepcionais de 

protecção para os jardins confinantes com o Jardim Botânico. 

A densificação urbana prevista pelo Plano é bastante contida. Efectivamente, se o 

PUALZE for integralmente executado, o que, como é óbvio, é pouco provável, o 

aumento máximo de construção, relativamente à existente, é de 6,5%. 



Por outro lado, o Plano defende uma estrutura ecológica bem dimensionada e 

prevê a criação de áreas verdes privadas de salvaguarda no interior dos 

quarteirões que, pelas suas características, apresentam condições que viabilizam 

a sua preservação. Note-se que os artigos 22º. e 27º. do Regulamento do 

PUALZE definem condições específicas para a ocupação dos logradouros. 

No que respeita à classificação das espécies arbóreas existentes, reconhece-se 

que não foi feito um levantamento sistemático para a totalidade da área em 

estudo, por se considerar que não se insere no âmbito deste Plano. Entende-se, 

no entanto, que seria do maior interesse completar o Inventário Municipal do 

Património já elaborado pelos Serviços Camarários com a classificação das 

espécies arbóreas de maior interesse, existentes na cidade. 

Note-se que, dos exemplos apresentados, três se situam fora da área abrangida 

pelo Plano e os restantes se localizam em prédios constantes do referido 

Inventário e, por conseguinte objecto de apreciação especial por parte do “Núcleo 

Residente de Estrutura Consultiva do PDM ou por outro serviço competente, nesta 

matéria”. 

O Plano de Pormenor do Jardim Botânico/Parque Mayer, em elaboração, 

certamente que criará medidas especiais de protecção dos jardins confinantes 

com o Jardim Botânico. Recomenda-se que seja dado conhecimento do 

documento apresentado pela LAJB aos autores do referido Plano de Pormenor. 

- A LAJB refere o mau estado em que se encontra a arborização existente na 

Avenida da Liberdade e arruamentos vizinhos, propondo que o PUALZE dê total 

prioridade à sua conservação e valorização. Concorda-se inteiramente com este 

objectivo, remetendo-se a sua concretização para o projecto de requalificação do 

espaço público da Avenida , previsto no PUALZE. 

d) Património Cérceas e Sistemas de Vistas 

A LAJB manifesta a sua preocupação com a delapidação do património 

arquitectónico que tem ocorrido na área em estudo, nos últimos anos. Refere o 

aumento de cérceas, a subvalorização do interior dos edifícios e a falta de cuidado 

com o desenho das coberturas que “devem ser concebidas como a quinta fachada 

do imóvel”. 

Aponta, ainda, para a falta de qualidade arquitectónica e desqualificação do 

enquadramento urbano, particularmente na zona envolvente do Jardim Botânico. 

Ilustra esta situação com exemplos de edificações recentes localizados na área 

em estudo. 

Concorda-se com as questões levantadas relembrando que a elaboração do 

PUALZE decorre, exactamente, desta mesma constatação. O PUALZE propõe 



formas de intervir nos edifícios inventariados (Artº. 8º, Artº. 9º), regulamenta a sua 

demolição (Artº. 12º), refere o número de pisos permitido (Artº. 18º e Artº. 24º), 

define as características das coberturas (Artº. 19º, Artº. 25º) etc. 

No que respeita à qualificação do enquadramento urbano do Jardim Botânico, 

remete-se esta questão para as propostas do Plano de Pormenor em elaboração. 

 

4.3- QUERCUS - ANCN 

 

A análise apresentada refere que a Avenida tem vindo a ser objecto de uma 

impermeabilização acentuada e que esta tendência não é invertida pelo Plano 

proposto “como pode constatar-se dos licenciamentos entretanto realizados”. Em 

primeiro lugar chama-se a atenção para o facto de que a responsabilidade destes 

licenciamentos não é do PUALZE que, só agora, entra em fase final de apreciação. 

Em segundo lugar frisa-se que o Plano propõe medidas para limitar a 

impermeabilização dos logradouros (Artº. 22º. e Artº 27º.) e propõe Áreas Verdes 

Privadas a Salvaguardar (Artº. 36º.) que garantem a permeabilidade do interior dos 

quarteirões considerados estratégicos. 

 

A poluição sonora e atmosférica foi uma preocupação do PUALZE. É nesta 

perspectiva que se propõe a especialização das faixas laterais da Avenida para 

trânsito de apoio local e que se preconiza o alargamento dos passeios pedonais. A 

introdução de eléctricos nestas faixas é uma decisão de âmbito urbano ou mesmo 

metropolitano e não deste Plano que apenas abrange um sector limitado da cidade. 

A requalificação ambiental da zona foi objecto de um Protocolo entre a Câmara 

Municipal e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa  e 

Vale do Tejo, que visa a implementação de um conjunto de medidas concretas a 

executar, com vista a melhorar a qualidade do ar e a redução dos níveis sonoros de 

Lisboa.  

 

A variação das cérceas dos edifícios localizados na área abrangida pelo Plano é 

controlada pelos artigos 18º e 24º do regulamento, que garantem uma grande 

contenção das volumetrias permitidas. Efectivamente, se o PUALZE fosse 

integralmente executado o que, como é óbvio é pouco provável, o aumento máximo da 

construção, relativamente à existente, seria de 6,5%. 

 

 

 



4.4- OBSERVAÇOES, SUGESTÔES, RECLAMAÇOES 

 

OBSERVAÇÃO 

Jorge Ribeiro 

1- A questão apresentada não diz exclusivamente respeito ao PUALZE. 

Considera-se que a articulação entre a Câmara e o IGESPAR deverá ser 

reanalizada. 

2- Concorda-se com a observação e propõe-se que seja eliminada a alínea c) do Artº 

33º. 

 

OBSERVAÇÃO 

David Rosas 

- O trânsito de veículos de transporte de mercadorias, táxis, acessos a garagens, 

situações de emergência, etc. é permitido nas faixas laterais da Avenida da 

Liberdade. 

- Propõe-se a eliminação total do estacionamento de superfície na Avenida o qual será 

substituído pela construção de dois parques de estacionamento a localizar no 

cruzamento da Avenida com as Ruas Barata Salgueira e Manuel de Jesus Coelho. 

- As questões relacionadas com a segurança contra a criminalidade e incêndios, 

apesar da sua importância, não são tratadas no âmbito deste Plano de Urbanização. 

 

RECLAMAÇÃO, OBSERVAÇÃO 

Pedro Formosinho Sanches 

1- Embora a Avenida se insira no eixo terciário de Lisboa, o Plano não impede a 

fixação de habitação nesta área. De qualquer forma propõe-se a eliminação da alínea 

c) do Artº 33º. que restringe a 30% a implantação de funções residenciais nesta zona. 

2- O Plano defende uma estrutura ecológica bem dimensionada e prevê a criação de 

áreas verdes privadas de salvaguarda no interior dos quarteirões que, pelas suas 

características, apresentam condições que viabilizam a sua preservação. Note-se que 

os artigos 22º e 27º do Regulamento do PUALZE definem condições específicas para 

a ocupação de logradouros. 

3- Os artigos 19º e 25º do regulamento do PUALZE definem as condições a que o 

desenho das coberturas devem obedecer. 

4- Os artigos 18º e 24º do Regulamento do PUALZE definem o número de pisos 

permitidos. 

O Capítulo VI do Regulamento do PUALZE define os usos permitidos nas diversas 

zonas. 



5- A requalificação ambiental da zona foi objecto de um protocolo entre a Câmara 

Municipal de Lisboa e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 

Lisboa e Vale do Tejo, que visa a implementação de um conjunto de medidas 

concretas a executar, com vista a melhorar a qualidade do ar e redução dos níveis 

sonoros na cidade de Lisboa. 

 

SUGESTÃO 

Daniel de Oliveira 

Embora se concorde com algumas das sugestões formuladas, chama-se a atenção 

para o facto de que estas questões se inserem num âmbito urbano, ou mesmo 

metropolitano, excedendo claramente a escala de intervenções do PUALZE que 

apenas abrange um fragmento da cidade. 

 

OBSERVAÇÃO, SUGESTÃO 

Luís Mota 

O PUALZE pretende criar melhores condições de segurança e conforto para a 

circulação pedonal, melhorando passeios e propondo a pedestrianização de diversas 

áreas. Note-se, no entanto, que na sessão pública de apresentação do Plano houve 

opiniões divergentes que defenderam, inclusivamente, a manutenção do 

estacionamento da superfície. 

Esta diversidade de opiniões implica a necessidade de gerir esta conflitualidade 

através de soluções equilibradas e que contemplam as diversas vertentes desta 

questão. 

 

RECLAMAÇÃO, SUGESTÃO 

João Manuel …….. 

A sugestão apresentada não se insere no âmbito do PUALZE. 

 

SUGESTÃO 

Evaristo Álvaro Cardoso 

Solicita que a parcela B da sua propriedade que corresponde às parcelas 33, 34 e 35 

do Quarteirão 71 referido no Mapa 13 – Estrutura Cadastral, do PUALZE, seja retirada 

da SUOPG 6. 

Dada a especificidade da situação, considera-se que a sugestão é pertinente, pelo que 

o PUALZE será devidamente rectificado. 

 

SUGESTÃO 



José Teixeira 

Considera-se que a redução de faixas centrais de circulação na Avenida, é possível 

mas está dependente do Plano de Mobilidade para a cidade, que a Câmara Municipal 

está a elaborar. A hipótese de transferir o trânsito automóvel para as faixas laterais 

libertando a central para outras funções foi analisada concluindo-se, no entanto que 

esta alternativa iria perverter o carácter de “boulevard” que a Avenida possui. 

A implementação de transportes públicos mais ecológicos, é uma alternativa 

interessante que terá que ser discutida a uma escala urbana ou metropolitana e que, 

portanto, está fora do âmbito do PUALZE. 

O Plano aposta na requalificação e reocupação dos prédios devolutos. No entanto, a 

concretização deste objecto depende necessariamente de outras estratégias 

camarárias relacionadas com políticas de taxação, licenciamento etc. 

 

RECLAMAÇÃO 

Maria Alice Fernandes Santos Morgadinho 

Não se entende a reclamação formulada. 

 

SUGESTÃO 

Bartolomeu Albuquerque Costa Cabral 

Considera preocupante a construção de dois parques subterrâneas, pelo impacto 

visual das entradas e pelo sacrifício de árvores que implica. 

Entende-se que o impacto visual das entradas é um problema que pode ser resolvido 

com um bom projecto de arquitectura. A localização dos parques nos cruzamentos 

evita o derrube de árvores. Relativamente à funcionalidade destes parques refere-se 

que pretendem responder à eliminação total do estacionamento de superfície e têm 

uma capacidade inferior à actual. Acresce-se que a Câmara Municipal só os construirá 

se entender necessário responder às exigências que eventualmente surjam no futuro. 

 

OBSERVAÇÃO, SUGESTÃO 

Filipa Roseira 

Concorda-se com o reforço da mobilidade alternativa no eixo da Avenida. 

Frisa-se, no entanto, que este objectivo, embora tenha sido considerado no PUALZE, 

tem um âmbito urbano ou mesmo metropolitano. 

 

 

 

 



4.5- RECLAMAÇOES I 

 

António Pulo Araújo da Silva 

Abel dos Anjos Ribeiro Chaves 

Ana Paula Fernandes 

Antiga Ervanária 

António Mendes Caetano 

António Valente Colaço 

António Correia Semedo 

Arnaldo Costa Ferreira 

Carlos Alberto Antunes Gomes 

Carlos Manuel Afonso 

Cármen Sofia Gouveia Silva 

Cristina Maria da Costa  

Cristina Nascimento 

Dataran Lda. 

Diamantino dos Santos Luís 

Empório Armani 

Gonçalves e Duque, Lda. 

Gonzalez, Teixeira e Leone, Lda. 

Isabel Neves e Castro 

João Pedro Carvalhosa 

José Armando Arnaut Vilela Cardoso 

Júlio Videira Lourenço 

Loewel Sucursal Portugal 

Maria Amália da Costa Machado Martins 

Maria Adelaide …………. 

Maria Antonieta Souto de Nascimento Maria do Céu Pi nto Alves 

Maria de Lourdes Alves Bernardino 

Maria de Lurdes Azevedo de Oliveira  

Manuel António Silva Alves 

Manuel Mendes Dias 

Manuel Richard Ortiz 

Manuel Alberto Gomes da Silva 

Mário Rui Fazenda Fragoso 

Maria António Gouveia 

Maria Magalhães……  



Maria Paula Pedrosa Noivo 

Mónica Raquel Vicente Lopes 

Ariè e Filhos SA 

Paula Gião 

Paulo Henriques Dias  

Paulo Jorge da Silva  

Pedro Pereira, Lda.  

Restaurante Verde  Mar 

Rita Isabel Lamy Pataca 

Sara da Conceição Garcia Rafael 

Rita Tomé 

Rosa e Teixeira S.A. 

Rui Manuel Gonçalves 

Rui Eduardo Marcos do Nascimento 

Rui Marcos do Nascimento  

Selva Marques e Pinho, Lda. 

T. Gonçalves Varegão 

Total Peças Electrónica, Lda. 

Sandra Vizela Cardoso 

 

Este conjunto de subscritores apresenta diversas reclamações que, incidem 

especialmente sobre questões relacionadas com o estacionamento e o funcionamento 

das faixas laterais da Avenida da Liberdade. 

No âmbito da estruturação urbanística dos espaços públicos, a principal intervenção 

preconizada pelo presente Plano diz respeito ao melhoramento e actualização do perfil 

transversal da Avenida da Liberdade e à proposta de soluções que potenciem uma 

melhor ligação entre as duas encostas. 

A actualização do perfil da Avenida justifica-se não só pela degradação evidente dos 

seus espaços ajardinados, dos seus lagos, das suas espécies arbóreas, como 

também pela progressiva descaracterização e ruína dos seus pavimentos, a que 

acresce uma ausência de projecto global de arranjo urbanístico, com a consequente 

proliferação anárquica de mobiliário urbano. 

Como se sabe, mudaram radicalmente os usos dos edifícios que caracterizaram o 

“boulevard”, alterando-se o papel que este representava em relação à cidade. 

Trata-se de um processo de transformação urbana, perfeitamente conhecido e 

estudado noutras capitais ou cidades da mesma dimensão e significado, que explicita 

a caducidade de um modelo e evidencia a urgência de uma intervenção municipal 



racionalizadora. Por exemplo, nos Campos Elíseos, em Paris, o estacionamento foi 

retirado da superfície e realojado em parques subterrâneos, tendo-se verificado a 

requalificação deste espaço e das actividades nele instaladas. 

O perfil tipo será constituído por passeios pedonais redimensionados e que terão uma 

largura da ordem dos 7,5 m. Serão repavimentados propondo-se a utilização de um 

revestimento em calçada à portuguesa, com desenho a definir em projecto. 

Está prevista uma faixa de rodagem com 3,30 m complementada por uma faixa de 

apoio com 0,60 m de largura. 

Nestas faixas laterais circulará o trânsito de apoio às actividades instaladas na 

Avenida, designadamente comércio, escritórios, hotelaria, habitação, acessos a 

garagens, etc. 

A questão do atravessamento pedonal da Avenida poderá ser resolvido associando as 

necessárias passagens à localização dos 2 parques de estacionamento propostos ao 

longo do seu percurso. Estes parques de estacionamento, terão uma capacidade de 

260 lugares cada um.  

Propõem-se as seguintes localizações: 

- Cruzamento da Avenida da Liberdade com a Rua Barata salgueiro; 

- Entroncamento da Avenida da Liberdade com a Rua Manuel de Jesus Coelho. 

Recomenda-se que os moradores e comerciantes da Avenida da Liberdade tenham 

um regime especial de preços de utilização destes parques. 

Estão igualmente previstos parques de estacionamento nas encostas da Avenida, 

designadamente na Rua do Passadiço, e no largo das Oliveirinhas que se destinam 

aos moradores dos bairros de S. José e Glória. 

As placas ajardinadas manterão a sua pavimentação e arborização, não obstante se 

entender necessária a reabilitação desses pavimentos e a substituição progressiva de 

algumas espécies arbóreas. O projecto de execução a elaborar deverá, ainda, 

contemplar a manutenção, restauro e, por vezes requalificação dos espaços 

ajardinados, alamedas, fontes e lagos, bem como a reorganização da distribuição da 

estatuária existente e colocação de novo mobiliário urbano. 

A faixa central de trânsito rápido não será alterada. No entanto, é evidente que as 

sucessivas camadas de asfalto sobrepostas sobre o revestimento anterior apresentam 

hoje deformações nos perfis longitudinais e transversais da Avenida, que urge corrigir. 

O faseamento para a execução desta obra deverá ter em conta o interesse dos 

utentes e será definido no Projecto de Execução a elaborar. 

 

 

 



4.6- RECLAMAÇOES II  

 

Alfredo da Costa Azevedo 

Amélia da Silva Azevedo 

António Mourão dos santos 

Aharm Dumikyan 

Berta da Silva Costa 

Clarisse dos santos Fernandes  

Isabel Simões de Abreu  

João José Lima Azevedo 

João Eduardo da Silva 

José……………  

Luís Madera Alves 

Maria Nazaré Silva Gouveia Marques Silva 

Miguel Cordeiro Figueiredo  

Jorge da Silva Azevedo 

O Fumeiro 

Pedro Ramos 

 

Este conjunto de subscritores não apresenta argumentos que justifiquem a 

reclamação, o que inviabiliza uma resposta.  

 

5- AS ALTERAÇOES AO PUALZE 

 

As alterações ao PUALZE resultaram das contribuições de particulares e Entidades no 

âmbito da discussão pública do plano e, também, das sugestões e recomendações 

provenientes da conferência de serviços, relativas aos pareceres da CCDR-LVT, 

Turismo de Portugal, ICP-ANACOM e IDP, que seguidamente se comentam: 

 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 

Tejo (CCDR-LVT). 

A CCDRLVT considera “que o Plano está em condições de merecer parecer favorável” 

apresentando, no entanto, algumas sugestões de alteração a que se pretende 

responder: 

1– Foi retirado do Capítulo II – Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade 

Pública, o artigo 7º, respeitante ao Ruído. 



2– Considera desadequado clarificar as obras de edificação como estudos 

urbanísticos. Para dar resposta a esta questão, foi retirada a referência a Obras de 

Edificação, ao Artº 42º. 

3– No número 2 do Artigo 5º foi substituída a referência ao DL 555/99 pela expressão 

“legislação em vigor”. 

4– A redacção do Artigo 22º foi melhorada retirando a segunda parte do artigo que se 

considera excessiva. 

5– O artigo 36º foi redigido de uma forma mais clara. 

6– No número 2 do Artigo 40º foi substituída a referência ao DL 380/99 pela expressão 

“legislação em vigor”. 

 

Turismo de Portugal 

Esta instituição atribui “ parecer favorável a esta proposta de Plano”, apresentando, no 

entanto, algumas contribuições que foram respondidas nesta versão final do PUALZE. 

 

a) A expressão Uso de Hotelaria foi substituída por Empreendimentos Turísticos, nos 

artigos 5º., 31º., 32º., 33º., 34º., alínea b) do nº 1 do Artº 45º, e alínea c) do nº 6 do Artº 

45º; 

b) A palavra hotel foi substituída por estabelecimentos hoteleiros, na alínea b) do 

ponto 1 do Artº 20º; 

c) Na alínea a) do ponto 1 do Artº 34º foi alargada aos empreendimentos turísticos, a 

possibilidade de ocupar a totalidade do prédio. 

 

ICP – ANACOM 

Informa que a servidão radioeléctrica indicada na planta de condicionantes já não está 

em vigor. 

Acrescenta que não se encontra licenciado o feixe hertziano militar indicado na Planta 

de Condicionantes. 

Por estes motivos as referencias à servidão radioeléctrica e ao trajecto do feixe 

hertziano foram retiradas da planta de condicionantes e do Regulamento do PUALZE. 

 

 

IDP 

Este instituto refere que “não se levantam objecções a um parecer favorável quanto ao 

proposto, sublinhando a necessidade de conservação e beneficiação dos 

equipamentos desportivos já existentes”. 

 



Registaram-se alterações aos seguintes documentos: 

- Vol. I – Relatório: 

- Índice Peças Escritas 

- Proposta: pág. 126 a 167  

- Cartografia: Plantas 34, 37, 43, 44, 45, 46  

- Volume II – Regulamento: 

- Artigos: 4º, 5º, 6º, 9º, 11º, 18º, 20º, 21º, 22º, 28º, 31º, 32º, 33º, 34º, 36º, 40º, 42º, 

45º. 

 

Na versão final do Plano, as alterações traduzem-se  no seguinte: 

 

- Eliminação da SUOPG - “St.ª MARTA” (V. DMCRU); 

- Redelimitação da SUOPG 6 -  “ATENEU” (V. Evaristo Álvaro Cardoso); 

- Supressão de um feixe hertziano e de uma servidão radioeléctrica (V. ICP -

ANACOM);  

- Criação de um capítulo autónomo para regulamentar o ruído (V. CCDR-LVT);  

- Supressão de obras de edificação de “estudos urbanísticos”. (V. CCDR-LVT); 

- Classificação do Cinema Olímpia como Equipamento (V. DMCRU); 

- Desclassificação de quatro edifícios do uso Equipamento (V. DMCRU); 

- Eliminação, da restrição a 30%, do uso residencial na Avenida (V. Pedro Formozinho 

Sanches e Jorge Ribeiro) ; 

- Admissibilidade da realização de obras de reabilitação em Bens de Valor Patrimonial 

Elevado (V. DMCRU);  

- Inclusão da possibilidade dos empreendimentos turísticos ocuparem a totalidade do 

edifício, em Área Mista (V. TURISMO e DMCRU).  

- Não obrigatoriedade de acessos independentes às zonas de uso habitacional e 

terciário, em edifícios localizados na Área Mista (V. DMCRU);  

- Substituição de “Uso de Hotelaria” por “Empreendimentos Turísticos” e hotel por 

estabelecimentos hoteleiros (V. TURISMO);  

- Clarificação sobre a fase de apresentação de estudo hidrogeológico para edifícios 

com caves (V. DMCRU); 

- Definição da profundidade mínima, em edifícios com frentes opostas, para obrigar  à 

existência de um espaço interior livre (V. DMCRU); 

- Substituição, no Regulamento, das referências ao DL 555/99 por “legislação em 

vigor” (V. CCDR-LVT); 

- Revisão da redacção dos artigos 21º e 35º do Regulamento (V. CCDR-LVT). 

 


